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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
SECRETARIA 

LEI  MUNICIPAL N2 172,65 

" Concede o titulo de CIDADÃO  
" BENTOGONÇALVENSE ao Reveren 
" díssimo  Padre Ernesto  Sbris 

sa. 

Milton. Rosa, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

PAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san 
ciono a seguinte lei 

Art2 1Q . El outorgado, pelos relevantes serviços= 
que vem prestando h coletividade, hh mais de dezesete a -
nos, o título de CIDADÃO BENTOGONÇALVENSE ao Reverendis -
sim Padre Ernesto Sbrissa. 

Art2 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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